
R.ESOLVE:

Àrt I' - Lotar o(a) servidor(a) Josefa Leila Vieira
de Cârvalho RG n' 671.595 SSP/SE, CPf n" 403.392.205-97, para desempeúar a
função de Professora, com a carga hoú{ia de 200h mensais, na Esoola Municipal
Josefina Iris Limeira, situada no Povoado Alto, nesta municipalidâde.

fSTADo Df SfRGIPf:
PRIFEITURÂ MUNÍL-tP-{L DE ITÀBÀIANINHÀ

SE( RETARIA MUNICIPÀL DE EDI,CA( ÀO

PORrÂRrA N" 14712017
3I DE AGOSTO DE 2OI7

O PREFEITO MUNICIPAL DE
ITABAIANINHA, Estâdo de Sergipe, no uso de suas atribuiçôcs legais e de acordo
com alinea b, inciso II do aÍ. 93 da Lei Orgàrica do Município de ltabaianinha,

sua publicação.
Art 2'- Esta Portaria entra em vigor na data de

Art 30 - Revogam -se as disposições em contrário.

Registre-se- Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
ITABAIANINHA, 31 DE AGOSTO DE 20I7.

DÁNILO AL

JoSÉ THIA(; VES I)
Secretário lvl iiipaldc

CARVALHO
Educação

Jose Íh ago Alves dê Câryalfo
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